




















































































































































































































































































































































































































Município dos Barreiros 
Gabinete do Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL~ 
DOS BARREIROS 

CNPJ: 10.110.989/0001-40 ' 
Rua Ayres Belo, 136, Centro, Barreiros-PE 
Publicado no Quadro de Aviso da Prefeitura 

Em di4?_1J.±:_ 

Ms._.,.,.~'-llloio~ou.""'"' .. , r~ ~ima 
Secretári0 de Administração 

v e Gestão de Pessoal 

Lei Municipal Complementar nº 972, de 27 de setembr~atríca,~211 

2017 

Ementa: Altera a Lei Complementar 

n. 0 919, de 12 de dezembro de 2013 

que dispõe sobre o Código 

Tributário Municipal. 

Art.1° A Lei Complementar nº 919, de 12 de dezembro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 67. Em relação aos créditos não tributários 
decorrente de falta de recolhimento o mesmo poderá ser 
parcelado em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais 
e sucessivas, após a dedução da parcela inicial. " 

Art. 110 ( ... ) 

§ 3° Os critérios para definir a relevância social ou 
econômicas previstas nos artigos 170, 219 e 272 para a 
concessão das isenções será definida por decreto do 
executivo Municipal observando o interesse público, 
especificando detalhadamente todos os incentivos a 
serem concedidos e todas as contraprestações e 
garantias exigidas dos beneficiários exemplificando 
todos os requisitos para habilitação dos interessados, 
devendo a administração formalizar procedimento 
demonstrando que só pode ser concedida a isenção após 
constatação de que a empresa beneficiada tem condições 
de funcionamento e de cumprir com suas obrigações de 
interesse público. 

Art. 162. A Administração Pública Municipal de 
Barreiros definirá através de decreto até o dia 30 de 
setembro de cada exercício os valores constantes da 
Planta de Valores Genéricos de Terrenos para o 
Município. 
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Planta de Valores Genéricos de Terrenos 
Município. 

para o 

§ 1° - Os valores Genéricos de Terrenos a ser aplicado 
para definir o valor venal corresponderá aos valores do 
metro quadrado de terreno, atualizado monetariamente e 
constantes no Anexo XV desta Lei. 

Art. 170 ( ... ) 

IX- Em até 100% (cem por cento) do valor do imposto às 
empresas industriais, comerciais e de prestadores de 
serviços que estejam em fase de implantação, as que 
desejam e as que venham a se instalar no território do 
município, incidente sobre os imóveis destinados ao 
funcionamento das atividades, pelo período de até 10 
{dez) anos, prorrogados no máximo igual período, se 
apresentando o projeto de ampliação ou modernização e 
inovação do empreendimento. 

X- O percentual de isenção concedido será decrescente 
na proporção de 10% ao ano e será fixado mediante 
decreto do executivo. 

Art. 174. O serviço considera-se prestado e o imposto 
1 devido no local do estabelecimento prestador ou, na 

falta do estabelecimento, no local do domicilio do 
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos 
I ao XXIII, quando do imposto será devido no local: 

[ ... ] 

X do florestamento, reflorestamento, semeadura, 
adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte, descascamento de árvores, 
silvicultura, exploração florestal e serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e 
colheita de florestas para quaisquer fins e por 
quaisquer meios; 

Rua ÃVM!;; e .. 1n_ nº 1~A r.:Antl"ft D.!!:lrr.n.irn...-./DC rcn. 1:.1:.1:.e.n nnn 1""'---UC:---- lft•'- ... ~ ........... .. 
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dos bens, dos semoventes ou do domicílio das 
pessoas vigiados, segurados 
dos serviços descritos no 
anexa; 

ou monitorados, no 
subitem 11.02 da 

caso 
lista 

[ ... ] 
XVII - - do Município onde está sendo executado o 
transporte, no caso dos serviços descritos pelo 

' item 16 da lista anexa 

XXI do domicílio do tomador dos serviços dos 
subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 

[ . . . ] 
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos 
serviços prestados pelas administradoras de cartão de 
crédito ou débito e demais descritos no subitem 
15.01; 

XXIII do domicílio do tomador dos serviços dos 
subitens 10.04 e 15.09. 

Art. 178 ( ... ) 

~III - da tomada ou intermediação dos serviços no local 
do estabelecimento prestador, conforme definido no 
inciso III do artigo 177 e os previstos nos incisos I 
a XXIII do artigo 174 desta Lei, quando o prestador 
dos serviços não for sediado no território deste 
Município, sem prejuízo do disposto no inciso IV deste 
artigo; 

( ... ) 
§2° - No caso dos serviços descritos 
10.04 e 15.09, o valor do imposto 
Município declarado como domicílio 
pessoa jurídica ou física tomadora 
conforme informação prestada por este. 

Rua Avres B~ln_ nº 1-ut rft-•- .,, ___ , ___ , __ --- ---- -

nos subitens 
é devido ao 

tributário da 
do serviço, 
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§3º- No caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito e débito, 
descri tos no subi tem 15. 01, os terminais eletrônicos 
ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 
registrados no local do domicílio do tomador do 
serviço. 

Art. 191 ( ... ) 

IV- A alíquota mínima do ISSQN é de 2% (dois por 
cento) . 

Parágrafo Único O imposto não será objeto de 
concessão de isenções, incentivos ou benefícios 
tributários ou financeiros, inclusive de redução de 
base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, 
ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou 
indiretamente, em carga tributária menor que a 
decorrente da aplicação da alíquota mínima 
estabelecida no inciso IV, exceto para os serviços a 
que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista 
de serviços do artigo 173 da Lei complementar nº 919 
de 12 de dezembro de 2013. 

Art.219 ( ... ) 

V - Em até 100% (cem por cento) do valor do imposto, 
as empresas industriais, comerciais e de prestadores 
de serviços, incidente sobre os serviços de construção 
civil na implantação, e nas ampliações das unidades já 
instaladas e as que desejam se instalar no território 
do município. 

§1° As isenções de que tratam os incisos deste artigo 
, não excluem os contribuintes beneficiados da condição 

de responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter 
na fonte, sob pena de perda dos benefícios e sem 
prejuízo das cominações legais. 

- .. -- - • - - ~-- - , ___ ....... _ rrr.~n nnn r=---"--· JG-tl\ "J:C.71: 11 t:&:. 
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§2° A isenção prevista no inciso V, efetivada através 
de decreto do Poder Executivo e na forma do art. 2 º 
desta lei, poderá ser total ou parcial, de acordo com 
a relevância social ou econômica do projeto 
apresentado. 

Art. 272 ( ... ) 

III - Em até 100% (cem por cento) do valor do imposto, 
nas transmissões decorrentes da primeira aquisição de 
imóvel territoriais destinados às empresas 
industriais, comerciais e de prestadores de serviços 
que estejam em fase de implantação, as que desejam e 
as que venham a se instalar no território do 
município, incidente sobre as transmissões dos imóveis 
destinados ao funcionamento das atividades. 

§ 1°- A isenção prevista no inciso I, neste artigo, é 
condicionada à apresentação de declaração da entidade 
financiadora, atestando ser a primeira aquisiçao de 
imóvel residencial, efetuada pelo adquirente. 

§2° - A isenção prevista no inciso III, efetivada 
através de decreto do Poder Executivo, na forma do 

~ art. 2 º desta lei, e poderá ser total ou parcial de 
acordo com a relevância social ou econômica ,do 
projeto apresentado. 

Art. 406 - Ficam incorporadas à legislação tributária 
municipal, as disposições relacionadas com matéria de 
natureza tributária constantes na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o 
Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
e alterações posteriores. 

Art. 2º Os itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 
14.05, 16.01 e 25.02 da Lista de Serviços instituída 
pelo artigo 173 da Lei Complementar nº 919 /2013, 
passam a ter as seguintes redações: 

--



Município dos Barreiros 
Gabinete do Prefeito 

1. 03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêneres. 

1.04 Elaboração de programas de computadores, 
inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o programa 
será executado, incluindo tablets, smartphones e 
congêneres. 

~ 7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura, 
' adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 

colhei ta, corte e descascamento de árvores, 
silvicultura, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e 
colheita de florestas, para quaisquer fins e por 
quaisquer meios. 

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de 
bens, pessoas e semoventes; 

13.05 Composição gráfica, inclusive confecção de 
impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se 
destinados a posterior operação de comercialização ou 
industrialização, ainda que incorporados, de qualquer 

;torma, a outra mercadoria que deva ser objeto de 
posterior circulação, tais como bulas, rótulos, 
etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais 
técnicos e de instrução, quando ficarão sujei tos ao 
ICMS. 

14.05 Restauração, recondicionamento, 
acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, 
corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal 
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de 
passageiros. 



-~ 

Município dos Barreiros 
Gabinete do Prefeito 

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos 
e partes de corpos cadavéricos. 

Art. 3° A Lista de Serviços instituída pelo artigo 173 
da Lei Complementar nº 919/2013, fica acrescida dos 
itens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05 e passam 
ter as seguintes redações: 

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de 
conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio 
da internet, respeitada a imunidade de livros, 
jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelos prestadores de Serviços de Acesso 
Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 
de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 

jALIQUOTA - 5% 

6.06 Aplicação de tatuagens, 
congêneres. 

14.14 
içamento. 

jALIQUOTA 5% 

Guincho intramunicipal, 

jALIQUOTA - 5% 

piercings e 

guindaste e 

- 16. 02 - Outros serviços de transporte de natureza 
municipal. 

IALIQUOTA - 5% 

17.25 Inserção de textos, desenhos e outros 
materiais de propaganda e publicidade, em qualquer 
meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas 
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens de recepção livre e gratuita. 

1 ALIQUOTA - 5% 

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para 
sepultamento. 

IALIQUOTA - 5% 

Rua Avres Beln_ nº 1~1: r-""'- 0 ----'-- - ·-- --- ---
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Art.4° Ficam alterados os valores referentes aos itens 
de subclasse da CNAE 6021-7 /00, 6022-5/02, 6110-8/01, 
6110-8/02, 6110-8/03, 6110-8/99, 6120-5/01, 6120-5/02, 
6120-5/99, 6130-2/00, 6141-8/00, 6142-6/00 e 6143-
4/00, do Anexo I da Lei Complementar n. 919/2013, de 
25 de 12 de dezembro de 2013, para o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 

Art. 5° O anexo IV da Lei Complementar nº 919/2013, 
~. passa a vigorar na forma do anexo I desta lei. 

Art. 6° O anexo IX da Lei Complementar nº 919/2013, 
passa a vigorar com as alterações constantes do anexo 
II desta lei. 

Art. 7° O anexo X da Lei Complementar nº 919/2013, 
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo 
III desta Lei Complementar . 

Art. 8° O anexo XII da Lei Complementar nº 919/2013, 
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo 
IV desta Lei Complementar . 

Art. 9° O anexo XIV da Lei Complementar nº 919/2013, 
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo 
V desta Lei Complementar . 

'Art. 10. Revogam-se as disposições em sentido 
contrário. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito, 2) de S-ekni.2tj Q de 2017 

(' ~ (-('~ v~~ . 

Elimário de M o Farias 

Prefeito 

a .. - A··-- n-•- ~º _. __ - - -
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TIPO DE SERVIÇO 

1. Vistoria de edificação, com exclusão de vistoria para "habite-
se" e "aceite-se" 

2. Numeração de prédio e edificação, por unidade 

3. Alinhamento e nivelamento de terrenos p/m 2 

4. Averbação de imóvel 

5. Apreensão e depósito ou guarda de animal, veículo e 
mercadorias 

a) apreensão e guarda de animais, bovino p/m/g 

b) apreensão e guarda de animais, equinos p/m/g 

c) apreensão e guarda de animais, suíno p/m/g 

d) apreensão e guarda de animais, caprinos p/m/g 

e) apreensão de veiculo 

f) apreensão de mercadoria por peça 

7. Abate de animais 

a) Bovino sede/outra cidade 

b) Suíno sede/outra cidade 

c) Caprino ou ovino sede/outra cidade 

8. Utilização de currais 

a) Bovino sede/outra cidade 

b) Suíno sede/outra cidade 

Rua Ayres Belo. nº 136. r. .. nt .... 1:1~-=---·-- --- ---· 

EmUFM 

135,00 

50,00 

35,00 

100,00 

100,00/200,00/300,00 

50,00/100,00/150,00 

40,00/80,00/120,00 

35,00/70,00/ 105,00 

135,00/250,00/500,00 

5,00 

30,00/40,00 

15,00/25,00 

15,00/20,00 

20,00/20,00 

15,00/15,00 
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c) Caprino ou ovino sede/outra cidade 

9. Transporte de carne do matadouro para local de venda 

a) Bovino sede/outra cidade 

b) Suíno sede/outra cidade 

e) Caprino ou ovino sede/outra cidade 

10. Serviços funerários 

10.1-Inumação em sepultura rasa: 

I - Adulto 

II- Infante 

10.2-Inumação em catacumba,carneiro/gaveta/grade: 

I -Adulto 

II-Infante 

10.3-Perpetuidade: 

I - Sepultura rasa 

II -Carneiro 

III- Jazigo (carneiro duplo germinado) 

10-4-Exumações: 

I - Antes de vencido o prazo regulamentar de 
decomposição 

II - Após vencido o prazo regulamentar de 
decomposição 

10.5-Prorrogação de prazo, por ano: inumação rasa, carneiro 
ou jazigo 

I - Adulto 

Rua Avl"'c Rinln n° 4-fl~ "--•-- "----~-- - 1
-- --- ---- - -

15,00/15,00 

20,00/20,00 

15,00/15,00 

15,00/15,00 

20,00 

15,00 

55,00 

40,00 

120,00 

160,00 

180,00 

90,00 

46,00 

43,00 
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II - Infante 

10.6-Diversos: 

I - Abertura de sepultura, carneira, jazigo ou 
mausoléu perpétuo 

II - Entrada de ossada no Cemitério: 

a) em catacumba ou urna 

b) em jardineira ou cova 

III - Retirada de ossada no Cemitério: 

a) em catacumba ou urna 

b) em jardineira ou cova 

IV - Remoção de ossada no interior do Cemitério: 

a) de cova para cova 

b) de cova para catacumba ou uma 

c) de catacumba para catacumba 

V - Permissão para const. E execução de obras de 
embelezamento 

a) urna carneira por m2 

b) catacumba ou mausoléu por m2 

VI - Emplacamento 

VII- Ocupação de ossuário por três anos 

VIII- Outros serviços 
.. 

20,00 

46,00 

51,00 

46,00 

51,00 

51,00 

46,00 

46,00 

46,00 

28,00 

61,00 

10,00 

51,00 

20,00 

.· 
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SERVIÇO PÚBLICO 

1. Remoção especial de árvores 

2. Remoção de entulhos por m3 

3. Limpeza de terrenos, para a retirada do lixo p/m 2 

4. Remoção de lixo em horário especial p/m3 

5. taxa de administração 20% (vinte por cento) s/custo dos 
serviços 

6. Vistoria para Táxi e Moto-Táxi 

7. Vistoria para Transporte Complementar 

8. Vistoria para Ônibus e transporte rodoviário de cargas 

Em R$ 

190,00 

72,00 

41,50 

44,00 

20% 

206,00 e 
120,00 

229,00 

343,00 
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2. ESPECIFICAÇÃO 

Ao Dia 

1. Para prorrogação de horário: 

I - até às 22: 00 horas 20,00 

II - além das 22:00 horas 26,00 
2. Para antecipação de horário 20,00 

3. Por dias excetuados os domingos e os 
feriados municipais, estaduais e 
nacionais. 30,00 

EmUFM 

Ao Mês Ao Ano 

100,00 200,00 

130,00 300,00 
100,00 200,00 

150,00 400,00 



1 

1.1 

1.1.1 

1.1.2 

1.1.3 

1.1.4 

1.1.5 

1.1.6 

1.2 

1.2.1 

1.2.2 

1.2.3 
~::.-::::,,,_ 

- 1.2.4 

1.2.5 

1.2.6 

1.3 

1.3.1 

2 

2.1 

2.2 

2.3 
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CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES E HABITE-SE 

construída 

Verificação e Aprovação de Projetos 

Aprovação de Projeto - Edificações residências 

Aprovação de Projeto - Edificações comerciais 

Aprovação de Projeto - Edificações industriais 

Aprovação de Projeto - Edificações Esportivas e de lazer 

Aprovação de Projeto - Edificações de saúde 

Aprovação de Projeto - Edificações Educacionais ou Religiosas 

Licença de Construção 

Edificações residências 

Edificações comerciais 

Edificações industriais 

Edificações Esportivas e de lazer 

Edificações de saúde 

Edificações Educacionais ou Religiosas 

Habite-se 

Habite-se 

valores por m2 de área 

REFORMA DE EDIFICAÇÕES - valores por m 2 de área alterada 

Reforma de edificações residências 

Reforma de Edificações comerciais 

Reforma de Edificações industriais 

R$ 

6,98 

4,98 

3,98 

3,98 

7,98 

5,98 

1,20 

1,20 

1,60 

1,25 

1,70 

1,30 

0,85 

1,95 

1,95 

2,35 



2.4 

2.5 

2.6 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

4 

4.1 

4.2 

5 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.S 

5.6 

5.7 

5.8 

5.9 

5.10 

5.10 

5.12 

5.13 

5.14 
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Reforma de Edificações Esportivas e de lazer 

Reforma de Edificações da área de saúde 

Reforma de Edificações Educacionais ou Religiosas 

LOTEAMENTO, REMEMBRAMENTO, DESMEMBRAMENTO E ARRUAMENTO - valores por m2 de 
área total 

Verificação de Projeto até 10.000,00m2 

Verificação de Projeto acima de 10.000,00m2 

Aprovação de Projeto 

TERRAPLENAGEM E MOVIMENTOS DE TERRA EM GERAL 

Até 10.000m2 em loteamento 

Acima de 10.000m2 em loteamento 

SERVIÇOS DIVERSOS 

Construção de muro - valor por metro linear 

Demolição-valor por m2 de área a ser demolida 

Recarimbamento de Plantas - Valor por Prancha 

Renovação de Alvará de Licença de Construção - valor por m2 

Liberação de espaço publico para realização de eventos 

Reposição de pavimentação em calçamento - por m2 

Reposição de pavimentação asfáltica - por m2 

Redes de Tubulação para qualquer fim - por metro linear 

Instalação de Antenas 

Instalação de Torres e Caixas d'água 

Segunda via de Alvarás 

Copia de Plantas - por unidade 

Regularização de empreendimento p/m2 

Reposição de meio-fio - por metro linear 

-

2,00 

2,45 

2,05 

0,83 

0,60 

0,20 

0,55 

0,60 

3,00 

0,90 

100,00 

7,00 

300,00 

25,00 

50,00 

60,00 

4000,00 

4000,00 

22,00 

35,00 

10,00 

15,00 
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1. IMÓVEIS EDIFICADOS 

1. Residências: 

CLASSES DE CONSUMO EM (R$)/MÊS 

Consumidores até 30 KWH isento 

Consumidores de 31 a so KWH 3,78 

Consumidores de Sta 100 KWH 6,02 

Consumidores de tola tSO KWH 7,14 

Consumidores de 1S1a 300 KWH 17,40 

Consumidores de 30t a soo KWH 33,04 

Consumidores de SOta 1000 KWH 65,66 

Consumidoresacima de 1000 KWH 116,77 

2.Demais atividades: 

CLASSES DE CONSUMO EM (R$)/MÊS 

Consumidores até 30KWH 4,07 

Consumidores de 3ta so KWH 6,30 

Consumidores de Sta 100 KWH 10,64 

Consumidores de lOta 1SO KWH 18,65 

Consumidores de 1Sla 300 KWH 31,84 

Consumidores de 301a 500 KWH 67,51 

Consumidores de S01a 1000 KWH 106,28 

-1 
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1 Consumidores acima de 1000 KWH j 198,25 j 

3.IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS 

METRO LINEAR DA TESTADA FICTÍCIA (TF) 

De 6,00 a 10,00 

De 10,01 a 12,00 

De 12,01 a 15,00 

De 15,01 a 20,00 

De 20,01 a 50,00 

Acima de 50,01 

EM (R$)/MÊS 

13,00 

20,00 

26,00 

40,00 

45,00 

52,00 


